
Estado

feridas por Lei

promulga a seguinte lei :

Artigo 19 — Ficam alterados D6 artigos 29 ,

5'9 e 89 da Lei

seguinte redaçfto :

ele naneiona e

■■

Sào Paulo, usando das atrxbuiç&t/s que lhe são con-

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou 9

Municipal de n9 1S36/95., que passam a ter a

l_K I N2 1,861/95

JESUINO RUY « Prefeito Municipal de Salta ,

Rua 9 úb Julho. 1053 - Cenlro - Tq|, (011) 483-4333 - Fhx (011) 483-3201 
Caixa PQSlai 4 - CEP 13322-000 - SALTO SP ■ C.G.C. (MF) 46 634.507/0001-06

Artigo 29 - O Município de Salto subvencionará o

funcionamento de tal Entidade, que possui o cunho 

Filantrópico sem finalidade.' de lucro, por meio de 

contribuição mensal, a ser destinada à folha de 

pagamento dos funcionários contratados diretamente 

pel^ conveniada, desde que a mesma aceite a manu

tenção de vínculo para prestação de Assessoria 

Técnica Pedagógica, por meia de àrgâo ou empresa 

espFjcial izada, a ser contratada e custeada pelo 

próprio Município, par a assistência de seus prcrfesL 

sores, de acordo cam a Secretaria Municxpal do Edn 

termo» do artigo 213 da LOM ;
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Artigo 55 - D Município de Salto repassará, por

meio da Prefeitura Municipal, contribuição menial 

à Entidade Conveniada. no valor de Rfc 9.500,00 (NO

VE MIL E OUINHENTCJS REAIS), que corresponde ao-- sa. 

lários líquido dos funcionários, os respectivo* eo. 

cargos sociais e mais 1/12 (um doze avos) das 

férias e 1/12 (um doze havos) do 135 salário a ser 

pago no final d<í cada ano .

Parágrafo primeiro — Cl valor mencionado no "cãput" 

deste artigo, foi estabelecido, considerando-se o 

quadro funcional existente atualmente na entidade 

conveniada e ou respectivo» salários pagos, o qual 

é composto por um dentista, um terapeuta ocupacio- 

nal, um motorista, uma merendeira, 12 professores,

um fonoaudiólogo, um psicólogo, um servente geral, 

um assistente social e um fisioterapeuta, distar - 

te, o montante da verba repassada, será o estrita

mente necessário para cobrir a folha de pagamento 

de tais 1uncionArios, nos termos do artigo 25 da 

presente lei .

Parágrafo segundo - O quadro funcional mencionado 

no parágrafo anterior, está sendo preenchido a- 

tualmente por servidores fornecidos pela própria 

convenente, no entanto, a partir do início da vi - 

T^Ò^ncia do presente convênio caberá à conveniada e-
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contratação defetuar a

taman te,

Flua 9_de Julho, 1053 
Caixa

nos termos do artigo 7Q da presente lei .

novas funcionários dirr

Artigo BÇ - A Entidade tonveniada, deverá prestar 

contas de suas atividades à Prefeitura Municipal 

de Salto :

I - fflensaliumie, enviando para apreciação dn Sr.

Prefeito, a folha de pagamento ;

II — semestr*Jmente, por meio d€> re1atór ii ■ das

atividades Técnicas-Pedagógicas d&senvaivida pela

Cnnveniada .

III — «nualmentti nos termos do artigo 205, § 1°

da Lei Orgânica Municipal ■

Artigo 20 — Esta Lei entrará em vigor ns 

data de sua publicação, fican-do desde já revogadas as 

disposições em contrária .
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Registrada na Secretaria de Governo, pu- 
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ALBERTO ANDRÉ FERRAR1

Secretário de Governo




